
--

mó-o ~u ' 
~--o 

cQv,êi: CÂMARA DOS DEPUTADOS 

APENSADOS 

AUTOR: I I N° DE ORIGE~ 
L-~(_D~O~S_E~N~A~D~O __ F~ED~E=RA~L~) ____________ ~. L. __ ~P~L~S~7~OL/~9~8 ____________________ ~ 

cn 
~ 

w c 

o 
Z -W 
..J 
W 
C 
o 
I­
W .., 
o 
Q:: 
o.. 

EMENTA: 
Modifica a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei 

dos Partidos Políticos) para tratar de punl.çao ao p'artido 
político mediante suspensão de cotas do Fundo Partidário. 

DESPACHO: (Ã COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM 3ft) 106 1 9.P 

REGIME DE TRAMIT AÇAO PRAZO DE EMENDAS 

PRIORIDADE COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DA T AlENTRADA I I I I 

I I I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 

I I I I I I 

I I I I I I 

I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I • 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

DCM 3.17.07.003-7 (NOVI97) 



: 

f 

I 
I 

.. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.654, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 70 / 98 

Modifica a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 
Partidos Políticos) para tratar de punlçao ao partido 
mediante suspensão de cotas do Fundo Partidário. 

( À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ) 

(Lei dos 
político 
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o Congresso Nacional decreta: 

Modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 
1995 (Lei dos Partidos Políticos) para tratar de 
punição ao partido político mediante suspensão 
de cotas do Fundo Partidário. 

Art. 10 Esta Lei modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, para dar 
nova disciplina à punição aplicada ao partido político mediante a suspensão do Fundo 
Partidário. 

Art. 2° O art. 28 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3°: 

"§ 3° O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão 
das cotas do fundo partidário, nem qualquer outra punição como 
conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou municipais." 
Art. 3° O art. 37 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação, numerando-se o atual parágrafo único como § 1°: 

vpl/. 

"Art. 3 7. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou 
parcial implica a suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeita 
os responsáveis às penas da lei. (NR) 

....... ...................... .. .............................................................................. 
§ 2° A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente 

à esfera partidária responsável pela irregularidade." 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em dO de junho de 1998 

., .~ ~;;f;, 
S atlor Antonio tãflo/ I a_H 

Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................ 

, 
TITULO IV 

Da Organ ização dos Poderes 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
· .............................................................................................................. . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· .............................................................................................................. . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

................................................................................................................ 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 

, 



•• • 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE PARTIDOS POLÍTICOS, 
REGULAMENTA OS ARTIGOS 17 E ]4, § 
3°, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 
TITULO II 

Da Organização e Funcionamento dos Partidos Políticos 
................................................................................................................................................................................................................................ 

CAPÍTULO VI 
Da Fusão, Incorporação e Extinção dos Partidos Políticos 

................................................................................................................................................................................................................................ 

Art. 28 - O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado 
de decisão, determina o cancelamento do registo civil e do estatuto do 
partido contra o qual fique provado: 

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de 
procedência estrangeira; 

II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros; 
III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à 

Justiça Eleitoral; 
IV - que mantém organização paramilitar. 
§ 1 ° - A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser 

precedida de processo regular, que assegure ampla defesa. 
§ 2° - O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à 

vista de denúncia de qualquer eleitor, de representante de partido, ou 
de representação do Procurador-Geral Eleitoral. 
................................................................................................................................................................ 



( LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 
TITULO 111 

Das Finanças e Contabilidade dos Partidos 

CAPÍTULO] 
Da Prestação de Contas 

................................................................................................................................................................................................................................ 

Art. 37 - A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total 
ou parcial, implica a suspensão de novas quotas do fundo partidário e 
sujeita os responsáveis às penas da lei , cabíveis na espécie, aplicado 
também o disposto no art. 28. 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral pode deternlinar diligências 
necessárias à complementação de informações ou ao saneamento de 
irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de direção 
partidária ou de candidatos . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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SEN.ADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 70, DE 1998 

o Congr_esso Nacional de,creta: 

Acrescenta parágrafos ao art. 28 da 
l .ei 9.096/95 que dispõe sobre os 
partidos políticos. 

Art. 1 ° - O art. 28 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos 3° e 4°: 

"Art. 28 .............. .... ........... ............................ ........... .. ...................... . 
I - ...... ............ ...... ....................................................... ................ .. .. . 
/I - ................................ ..... .... ..... .......... ... ..... ........ ..... ..................... . 
1/1 - ..... .......... ... .. .... .... ............. ....... ..... .. ................. .... ..... ... ........ .. ... . 
I V - ... .... ... ..... ... ....................... ....... .................. ..... .... ... ................ ... . 
§ 1 ° .......... ...... ............. ....... ... ........................................................ . . 
§ 2° ...... .. ..... .... ... .... ... .......... ...... ................... ..... .. ....................... .. .. . 
§ 3° O partido polftico a nível nacional não sofrerá a- suspensão 
das cotas do fundo partidário, nem qualquer outra punição como 
conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou 

.. . 
muntclpals. 
§ 4° Na hipótese do parágrafo anterior, caberá ao partido prestar 
às autoridades competentes todas as informações necessárias a 
apuração das ilegalidades e, após o trânsito em julgado de 
processo regular, suspender as atividades do órgão infrator. " 

• Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aprovação do presente projeto torna-se urgente e necessário 

de modo a não possibilitar que uma irregularidade provocada por dolo ou 

culpa de dirigente de órgão municipal ou regional, de um determinado partido 

político, possa acarretar a suspensão do repasse. das cotas do fundo 

partidário ou o cancelamento do seu registro, conforme prevê a Resolução 
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TSE nO 20.023, o que inviabilizaria a existência de qualquer agremiação 

política. 

Sala das Sessões em 18 de março de 1998 
\ o y ! L-/--. o 

I , er do PPB 
v ' -

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.096, DE 19 L ' SETEMBRO DE 1995 
Dispôe sobre partidos políticos, 

regulamenta os arts. 17 e 14, § 3°,inciso V, 
da Constituição Federal. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito emjulgado 
de decisão, detennina o cancelamento do registro civil e do estatuto 
do parti,do contra o qual fique provado: 

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de pro­
cedência estrangeira; 

II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros; 
111 - não ter prcs'tado, nos tennos desta Lei, as devidas contas à 

Justiça Eleitoral; 
IV - que mantém organização paramilitar. 
§ 1 Q A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser prece­

dida de processo regular, que assegure ampla defesa. . . 

§ 2Q O proces'so de cancelamento é iniciado peJo Tribunal à vista 
de denúncia de qualquer eleitor, de representante de partido, ou de 
representação do Procurador-Geral Eleitoral. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

RESOLUÇÃO N° 20.023 
(20.11.97) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.486 - DISTRITO FEDERAL 
(Brasília). 

Relator: Ministro Eduardo Alckmin. 

Dispõe sobre as prestações de contas dos 
órgãos de direção partidária e a aplica'ção das 



, 

sanções previstas nos artigos 28 e 37 da Lei nO 
9.096, de 19 de setembro de 1995, 
complementando a Resolução nO 19.768, de 
17.12.96. 

o TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das 

atribuições que lhe confere o art. 61 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 

1995, resolve: 

• • 

Art. 1° Os partidos políticos são obrigados a enViar, 

anualmente, à Justiça Eleitoral, o ·~alanço contábil do exercício findo, até o 

dia 30 de abril do ano seguinte, o qual deve conter, entr~ outros, os 

seguintes .itens (Lei nO 9.096/95, arts. 32, caput e 33, I a IV): 

I - discriminação dos valores e· destinação dos recursos 

oriundos do Fundo Partidário; 

11 - origem e valor das contribuições e doações; 

IH - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e 

comprovação dos gastos com programas no rádio e televisão, comitês, , 
propaganda, publicações, comícios e demais atividades de .campanha; 

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas. 

§ 1 ° O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao 

Tribunal Superior Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais 

Eleitorais e o dos órgãos municipais aos Juízes Eleitorais (Lei nO 9.096/95, 

art. 32, § 1°). 

, 
§ ,2° A Justiça Eleitoral determina, imediàtamente, a 

publicação dos balanços na imprensa oficial, e, onde ela .não exista j . 

. . . 

procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral (Lei nO 9.096/95, art. 

32, § 2°). 

3 
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Art. 2° No ano em que forem realizadas eleições, os 

partidos políticos, por seus órgãos de direção em todos os níveis, devem 

enviar, além das prestações de contas referentes à campanha eleitoral, 

balancetes mensais aos Tribunais Eleitorais e aos Juízes Eleitorais, durante 

os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito (Lei nO 

9.096/95, arts. 32, § 3°, e 34, V). 

Art. 3° Os Juízes Eleitorais e os Tribunais Eleitorais, ao 

verificarem irregularidades nas co·ntas dos partidos políticos, intimarão os 

órgãos prestadores de contas para que, no prazo de quinze : dias, 

prorrogável por mais qUinze, em caso de pedido devidamente 

fundamentado, regularizem-nas. 

§ 1° Caberá recurso da ·decisão que julgar as contas, no 

~ prazo de três dias da sua publicação (Código Eleitoral, art. 258) . 

§ 2° Transitada em julgado, a decisão que desaprovar as 

con!as deverá ser comunicada pelos Juízes Eleitorais e Tribunais Regionais 

Eleitorais diretamente ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3° Aplicam-se as disposições deste artigo na hipótese de 

falta de prestação de contas. 

Art. 4° Recebida na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral 
, 

~ comunicação da decisão que desaprovou as ~o~.t.~~ .ou que as considerou 

não prestadas, será o feito autuado e distribuído a um Relator que intimáál 

o órgão de direção nacional do partido para. que, no prazo de quinze dias, 

p~orrogável a critério do Relator, em caso de pedido devidamente 

fundamentado, tome as providências cabíveis. 

Art. 5° Após o decurso do prazo previsto no artigo anterior, 
-

o Relator.levará o feito a aprecjação do Tribunal que poderá: 

·' • 



I - considerar sanadas as contas; 

"11- - considerar irregulares ou não prestadas as contas, 

determinando a imediata suspensão da distribuição de novas cotas do 

fundo partidário, as quais serão redistribuídas aos demais partidos políticos 

com registro no Tribunal Superior Eleitoral (Lei nO 9.096/~5, arts. 36 e 37) . 
• 

Parágrafo único. Na hipótese- do inciso 11, deverá ser 
• 

encaminhada à Procuradoria-Geral Eleitoral cópia das decisões dos Juízes 

e Tribunais Eleitorais que desaprovaram ou julgaram não prestadas as 

contas, juntamente com os documentos que eventualmente o diretório 

nacional tenha oferecido na oportunidade do art. 4° destas Instruções, para 

a representação prevista em Lei (Lei nO 9.096/95, arts. 28, /li e §§ 1° e 2° e 

37). 

Art. 6° A representação do Procurador-Geral Eleitoral, bem 

como a denúncia de eleitor ou representante de partido político, objetivando 

o cancelamento do registro civil e do estatuto de partido político, serão 
• 

autuadas e di~tribuídas a um Relator, em processo autônomo, garantindo­

se ao representado a mais ampla defesa. 

Art. 7° Após o trânsito em julgado da decisão que julgar 

procedente a representação de que trata o art. 6° destas Instruções, será 

determinado, pelo' Tribunal Superi9r Eleitoral, o cancelamento do registro 

civil e do estatuto do partido (Lei no·g.096/95, art. 28, caput). 

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

( À Comissão de Constituição, Justiça ~ Cidad~a - Decisão temúnati"a ) 

Publicado no Diário do Seoado Federal, de 19.3.98 

Secretaria: Espec.ial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

5 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 70, de 1998, constante dos autógrafos em anexo, que " modifica a Lei 
n° 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos) para tratar de punição ao 
partido político mediante suspensão de cotas do Fundo Partidário". 

Senado Federal, em do de junho de 1998 
/ 

t De ordem, ao senhor 

~ tório-Gera da Mesa para 

Secre-

,/1 

Senador ~~os / p~nio 
primeiro-secr~ário, e m e xercício 

as d:;· 

~ v i das \ _i 1e
_" n_c_i_ai?Skjo tr----=::-=--

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpV. 
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Modifica 
Partidos 
mediante 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 4.654, DE 1998 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 70/98 

a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 
Políticos) para tratar de punlçao ao partido 
suspensão de cotas do Fundo Partidário. 

Aprovado o projeto. 
Vai à Sanção. 

(Ã COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E J 
Em 80 /06 ljg 

(Lei dos 
político 

r 
I 
t 

, \)~!-
Mo art Via na de Paiva 
Se retário- era! da Mesa 

I 
o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta Lei modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, para dar 
nova disciplina à punição aplicada ao partido político mediante a suspensão do Fundo 
Partidário. 

Art. ZO O art. 28 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3°: 

"§ 3° O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão 
das cotas do fundo partidário, nem qualquer outra punição como 
conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou municipais." 
Art. 3° O art. 37 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação. numerando-se o atual parágrafo único como § 1°: 

vpl/. 

"Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou 
parcial implica a suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeita 
os responsáveis às penas da lei. (NR) 

........................... .. ................................................................................ 
§ 2° A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente 

à esfera partidária responsável pela irregularidade." 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em do de junho de 1998 

~ , 

/ Preside e 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTLDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

................................................................................................................ 

, 
TITULO IV 

Da Organização dos Poderes 

, 
CAPITULO I 

Do Poder Legislativo 
................................................................................................................ 

-SEÇAO VIII 
Do Processo Legislativo 

................................................................................................................ 

-SUBSEÇAO III 
Das Leis 

................................................................................................................. 

Art. 65 - O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela 
outra, em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou 
promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa 
iniciadora . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

DISPÕE SOBRE PARTIDOS POLÍTICOS, 
REGULAMENTA OS ARTIGOS 17 E 14, § 
3°, INCISO V, DA CONSTITUiÇÃO 
FEDERAL. 

· ...... ........................................................................................................ . 

r 

TITULO 11 
Da Organização e Funcionamento dos Partidos Políticos 

................................................................................................................ 

r 

CAPITULO VI 
Da Fusão, Incorporação e Extinção dos Partidos Políticos 

· .............................................................................................................. . 

Art. 28 - O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado 
de decisão, determina o cancelamento do registo civil e do estatuto do 
partido contra o qual fique provado: 

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de 
procedência estrangeira; 

n -estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros; 
IH - não ter prestado, nos termos desta Lei , as devidas contas à 

1 ustiça Eleitoral; 
IV - que mantém organização paramilitar. 
§ 1 ° - A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser 

precedida de processo regular, que assegure ampla defesa. 
§ 2° - O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à 

vista de denúncia de qualquer eleitor, de representante de partido, ou 
de representação do Procurador-Geral Eleitoral. 
· .............................................................................................................. . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA \ 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

, 
TITULO IH 

Das Finanças e Contabilidade dos Partidos 

, 

CAPITULO I 
Da Prestação de Contas 

· .......................................................................................... .................... . 

Art. 37 - A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total 
ou parcial , implica a suspensão de novas quotas do fundo partidário e 
sujeita os responsáveis às penas da lei, cabíveis na espécie, aplicado 
também o disposto no art. 28. 

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral pode determinar diligências 
necessárias à complementação de informações ou ao saneamento de 
irregularidades encontradas nas contas dos órgãos de direção 
partidária ou de candidatos. 
· .. .. ................................................. ......................................................... . 
· ..... ..... ......................................... ........................................................... . 
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ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 
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vpl!. 

SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS NA DISCUSSÃO SUPLEMENTAR. O 
SUBSTITUTIVO E DADO COMO DEFINITIVAMENTE APROVADO. NOS 
TERMOS DO ART. 234. DO REGIMENTO INTERNO. 

1006 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
0900 LEITURA PARECER 361 - CCJ. FAVORA VEL AO PROJETO. NOS 
TERMOS DA EMENDA I - CCJ (SUBSTITUTIVO). RELATOR SEN 
ESPERlDIÃO AMIN. 
DSF II 06 PAG 10180 A 10188. 

1006 1998 (S F) PLENARlO (P LEN) 
0900 L!:ITURA OF. 033 . DO PRESIDENTE DA CCJ. COMUNlCANDO 
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DE RECURSO. POR UM DECIMO DA COMPOSIÇÃO DA CASA. PARA QUE 
AMA TERlA SEJA APRECIADA PELO PLENARlO. 
DSF 11 06 PAG 10188. 

1206 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA fNTERPOSIÇAO DE RECURSO: DE 15 A 19 06 98. 

2206 199R (SF) PLENARlO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO. PREVISTO NO ART. 91. PARAGRAFO TERCEIRO. DO 
REGIMENTO INTERNO. 

2206 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 2306 PAG 

2206 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DO TEXTO FINAL PELA SGM. 

2206 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO A SSEXP. ! 

2206 1998 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF w .. 6 .. t7.!.1.l 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência. a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados. nos termos do art. 65 da Constituição Federal. o Projeto de 
Lei do Senado n° 70, de 1998, constante dos autógrafos em anexo, que "modifica a Lei 
n° 9.096, de 19 de setemhro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos) para tratar de punição ao 
partido político mediante suspensão de cotas do Fundo Partidário". 

Senado Federal, em do de junho de 1998 
/ 

I 
I 

,/J I / 

, Senador ~IOS p~niO , 

""" primeiro-secr/ário, em exercício 

Secre~" 
as d3-

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpU. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

\ 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos temos do artigo 155, do Regimento Interno, da 
Câmara dos Deputados, urgência "urgentíssima" ao Projeto de Lei n° 

46j4 I gg ,do Senado Federal, que "Acrescenta parágrafos ao 
artigo 28 da Lei n° 9.096, de 1995, que dispõe sobre os Partidos 
Políticos". 

Sala das Sessões, em 3 O [J ( . J f • 

( 
• 

f5!) 

GER 3.1723004-2 (J UN/96) 
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PROJETO DE LEI N° 4.654, DE 1998 

(DO SEN ADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 4.654, DE 1998, QUE 
MODIFICA A LEI N° 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 (LEI DOS PARTIDOS POLÍTICOS) 
PARA TRATAR DE PUNIÇÃO AO PART1DO POLÍTICO MEDIANTE SUSPENSÃO DE COTAS 
DO FUNDO PARTIDÁRIO; PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
.JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
.JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

• NÃO HA VENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO DE EI. 

AQUELES QUE FOREM PELA PROVA ÃO PERMANEÇAM COMO SE ACl-IAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

• 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 



• / 

• 

.\ CotTIlssao de Cün~t1rulcáo t' Justiça t> de Rt>dacao . 

~ ~/j r-..r (. 'Jo. sm JJ,' \,JQ (') PP..ESIDDTI 

VfLGJ ~\ V 1)E. lEJ ~bS'ilq 'O 

o Congresso Nacional decreta: 

Modifica a Lei n° 9.096. de 19 de setembro de 
1995 (Lei dos Partidos Políticos) para tratar de 
punição ao partido político mediante suspensão 
de cotas do Fundo Partidário. 

Art. 10 Esta Lei modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995. para dar 
nova disciplina à punição aplicada ao partido político mediante a suspensão do Fundo 
Partidário , 

Art. ZO O art. 28 da Lei nO 9.096. de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte ~ 3°: 

"§ 3° O partido político, em nível nacional. não sofrerá a suspensão 
das cotas do fundo partidário. nem qualquer outra punição como 
conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou municipais." 
Art. 3° O art. 37 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação. numerando-se o atual parágrafo único como § 1°: 

vpll. 

"Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou 
parcial implica a suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeita 
os responsáveis às penas da lei . (NR) 

. ........................................................................................................... . 
§ 2° A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente 

à esfera partidária responsável pela irregularidade." 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em do de junho de 1998 

/ . ' 

h /' ~-I 
Senador' tAntonio Carlo~ 

/ Preside~ 
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SINOPSE 

IDENTIFICAÇÃO 
NUMERO NA ORIGEM: PLS 00070 1998 PROJETO DE LEI (SF) 
ORGAO DE ORIGEM: SENADO FEDERAL 1803 1998 
SENA DO : PLS 00070 1998 

AUTOR SENADOR: EPITACIO CAFETEIRA PPB MA 
EMENTA ACRESCENTA PARAGRAFOS AO ARTIGO 28 DA LEI 9096 DE 1995. QUE 

DISPOE SO BRE OS PARTIDOS POLITICOS. 
DESPACHO INICIAL 

(SF) COM. CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA (CCJ) 
ULTIMA AÇÃO 

RMCD REMETIDO A CAMARA DOS DEPUTADOS 
2206 1998 (SF) SUBSECRETARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 
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1803 1998 (SF) PROTOCOLO LEGISLATIVO (SF) (PLEG) 

ESTE PROCESSO CONTEM 08 (OITO) FOLHAS NUMERADAS E 
RUBRICADAS. 

18 03 1998 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA. 

18 03 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CCJ (DECISÃO TERMINATIVA), ONDE PODERA 
RECEBER EMENDAS. APOS SUA PUBLICAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO EM 
A VULSOS. PELO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS. 
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1903 1998 (SF) SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
ENCAMINHADO AO SACP. 

1903 1998 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CCJ. 
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RECEBIDO NESTE ORGÃO. EM 19 DE MARÇO DE 1998. 

25 03 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCI) 
ENCERRAMENTO PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS. 

25 03 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCI) 
RELATOR SEN ESPERIDIÃO AMIN. 

28 04 1998 (SF) COM. CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA (CCI) 
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SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS NA DISCUSSÃO SUPLEMENTAR. O 
SUBSTITUTIVO E DADO COMO DEFINITIVAMENTE APROVADO. NOS 
TERMOS DO ART. 284. DO REGIMENTO INTER.t"\lO. 

1006 1998 (SF) PLENARJO (PLEN) 
0900 LEITURA PARECER 361 - CCJ. FAVORAVEL AO PROJETO. NOS 
TERMOS DA EMENDA I - CCJ (SUBSTITUTIVO). RELATOR SEN 
ESPERJDIÃO AMIN. 
DSF lI 06 PAG 10 180 A 10 188. 

1006 1998 (SF) PLENARlO (PLEN) 
0900 L~ITURA OF. 033. DO PRESIDENTE DA CCJ. COMUNlCANDO 
A APROVAÇÃO DO PROJETO. EM REUNIÃO DE 03 06 98. SENDO 
ABERTO O PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS UTEIS PARA INTERPOSIÇÃO 
DE RECURSO. POR UM DECIMO DA COMPOSIÇÃO DA CASA. PARA QUE 
A MA TERIA SEJA APRECIADA PELO PLENARJO. 
DSF II 06 PAG 10 188. 

1206 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PRAZO PARA INTERPOSIÇAO DE RECURSO: DE 15 A 190698. 

2206 1998 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA TERMINO PRAZO SEM INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO. PREVISTO NO ART. 91. PARAGRAFO TERCEIRO. DO 
REGIMENTO INTERNO. 

22 06 1998 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
DSF 2306 PAG 

22 06 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
PROCEDIDA A REVISÃO DO TEXTO FINAL PELA SGM. 

2206 1998 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO A SSEXP. /, 

22 06 1998 À CÃMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF w .. 6 .. "fl./..1.l 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fIm de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 70, de 1998, constante dos autógrafos em anexo, que "modifIca a Lei 
nO 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos) para tratar de punição ao 
partido político mediante suspensão de cotas do Fundo Partidário". 

Senado Federal, em do de junho de 1998 

i PRIMEIRA SECRETARIA Senador ~~osp~niO \ 

, Em,JQ_.IQ..e../ 19:1_~. Primeiro-Secreyário, em exercício 

Secre- / De ordem, ao senhor 
tório-Gera da Mesa para ... . 
vidas pr I enclas. 

A Sua Excelência o Senhor-

as d~~ 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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o Congresso Nacional decreta: 

Modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 
1995 (Lei dos Partidos Políticos) para tratar de 
punição ao partido político mediante suspensão 
de cotas do Fundo Partidário. 

Art. r Esta Lei modifica a Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, para dar 
nova disciplina à punição aplicada ao partido político mediante a suspensão do Fundo 
Partidário. 

Art. 20 O art. 28 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3°: 

"§ 3° O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão 
das cotas do fundo partidário, nem qualquer outra punição como 
conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou municipais." 
Art. 30 O art. 37 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação, numerando-se o atual parágrafo único como § 1°: 
"Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou 

parcial implica a suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeita 
os responsáveis às penas da lei. (NR) 

............................................................................................................. 
§ 2° A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente 

à esfera partidária responsável pela irregularidade." 
Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1998 

S 

t vpl/. , 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 361, DE 1998 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. 
JUSTIÇA E CIDADANIA sobre o Projeto 
de Lei do Senado n° 70. de 1998, de autoria 
do Senador Epitacio Cafeteira, que 
"acrescenta parágrafos ao art. 28 da Lei nl1 
9.096, de 1995, que dispõe sobre os partidos 
políticos" . 

RELATOK: ~enador ESPERIDIÁO AMIN 

I-RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para exame, em decisão terminativa, nos 
termos do art. 91, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o projeto 

em epígrafe, cuja finalidade é evitar "que uma irregularidade provocada por 
dolo ou culpa de dirigente de órgão municipal ou regional, de um determinado 
partido político, possa acarretar a suspensão do repasse das cotas do fundo 
partidário ou o cancelamento de seu registro, conforme prevê a Resolução TSE 
nO 20.023". 

o projeto acrescenta os §§ 3° e 4° ao art. 28 da Lei nO 9.096, de 19 
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos). O citado artigo 28 estabelece 
que "o Tribúnal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 
determina o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o 
qual fique provado" as acusações que especifica em quatro casos dispostos em 
seus mCISOS. 
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Desse modo, pretende o projeto isentar "(J partido político a nível 
nacional" de qualquer punição, inclusive suspensão do fundo pa.rv-ldário, "como 
conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou municipais ". 

Determina, ainda, a proposição que, na hipótese de atos praticados 
por esses órgãos regionais ou municipais, "caberá ao partido prpstar às 
autoridades competentes todas as informações necessárias a apuração das 
ilegalidades e, após o trânsito em julgado de processo regular, s.uspender a 
atividade do órgão infrator " 

Não foram oferecidas emendas ao projeto durante o prazo 
regimental. 

, 
E o relatório. 

11- VOTO 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 10 1, I, do Regimento 
Interno, "opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 
das matérias que lhe forem submetidas ... por despacho da Presidência, ... " e, 
também, "emitir parecer, quanto ao niérito, sobre as matérias de competência 
União, .. . " (art. 101,11, RISF). 

Embora não haja expressa previsão constitucional quanto à 
competência da União para legislar sobre partidos políticos - não obstante 
possa ser incluída, por identidade teleológica no âmbito do direito eleitoral (art. 
22, I, CF) -, não há dúvida de que a matéria deve ser tratada mediante 
legislação nacional em razão do que dispõe o art. 17, I, da Carta de 1988, ao 
estabelecer o caráter nacional dos partidos políticos. 

A Constituição de 1988 inovou em matéria político-partidária ao 
atribuir aos partidos políticos personalidade jurídica de direito privado (art. 17, 
§ 2°, CF). Assim, a. supracitada Lei n° 9.096/95 caracteriza expressamente em 
seu art. lOque o partidos político é pessoa jurídica de direito privado. 

A ordem constitucional vigente desde 1988 assegura ' ao partido 
político independência em relação ao Poder Público ao prever sua "autonomia 
para definir sua estrutura interna, organização e funcionamento ", inclusive 
para "estabelecer normas de fidelidade e disciplina partidárias OI. 

Nesse cQntextÔ de liberdade partidária, comungamos com a 
preocupação do autor do projeto, que entende ser excessivo o poder da Justiça 

• 



• 

Eleitoral na aplicàção de punição aos partidos, estabelecido pela Lei dos 
Partidos Políticos, a qual prev~ desde a suspensão do repasse ~ cotas do 
Fundo Partidário até a cassação do registro do partido em decorrência de falta 
cometida por seus órgãos regionais. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nO 90, de 1998, quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimental idade 

Contudo, em que pese nosso apoio ao projeto, sugerimos pequenas 
modificações no sentido de aprimorá-lo, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° l-CO 

Modifica a Lei n° 9.096, de 19 de 
setembro de 1995 (Lei dos Partidos 
Políticos) para tratar de punição ao 
partido político mediante suspensão de 
cotas do Fundo Partidário. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Esta Lei modifica a Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 
1996, para dar nova disciplina à punição aplicada ao partido político mediante a 
suspensão do Fundo Partidário. 

Art. 20 O art. 28 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 3°: 

"~~ ~Jf .................................................................................. . 
. ......................................................................................................... . 

§ 3° O partido político, em nível nacional, não sofrerá a 
suspensão das cotas do fundo partidário, nem qualquer outra 
punzçao como conseqüência de atos praticados por órgãos 
.. .... , , 

regIOnais ou mUnlczpalS. 

Art. 3° O art. 37 da Lei 9.096, de 19 de setembro de ] 996, passa a 
vigorar com a seguinte redação, numerando como § 10 o ~ parágrafo único: 

oi Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua 
desaprovação total ou parcial implica a suspensão de novas 

3 
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Fogaça 

quotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis âs penas da 
lei. (NR) 
••••••...•.•.....•...•..••••••••. ..•.••••.......... .•.....•••.....••.•...•...••.......•••....•...•.•.. ..••• 

§2° A sanção 
exclusivamente à 
irregularidade. " 

a que se refere o 'caput' será aplicada 
esfera partidária responsável peJa 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em.J.j· o," 4 ~ 

" 
, Relator 

ião Amin 

Tuma 

,....----:;::?~ , 

Cafeteira 

Ph04U~~ 
JOS~~ArrUda 

Péres 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

TITULAJU:S - PFL SIM NAO ABSnNÇAO SUPLENTES· PFL SIM NAO ABSTENÇAO 

GUlLHERME P,A.LMEIRA i ELCIO ALVARES X 
ROMEROruCÀ EDISON LOBAO 
JOSE BlANCO JOSE AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL LEONEL PAlVA ~ 
FRANCELINO PEREIRA DJALMA BESSA )( 

JOSAPHA T MARINHO BELLO PARGA 
ROMEU TU~A ')( GILBERTO MIRANDA 

TITULARES· PMDB SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES· PMDB SIM NAO ABSTENÇAO 

JADER BARBALHO VAGO 
JOSE FOGAÇA )( NEY SUASSUNA 
ROBERTO REQUlAO CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET CASILDO MALDANER 
PEDROSIMON FERNANDO BEZERRA 

'DJALMA FALCAO GIL V AN BORGES 
TITULARES· PSDB SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENT[S· PSDB SIM NAO ABST[NÇAO 

JEFFERSON PERES )t SERGIO MACHADO 
JOSE IGNACIO FERREIRA PEDRO PIVA 
LUCIO ALCANI'ARA JOSE ROBERTO ARRUDA ~ 
BENI VERAS Y OSMAR DIAS 
TITULAJU:S - BLOCO OPOSIÇAO SIM NAO ABSTENÇAO SUPLENTES· BLOCO OPOSIÇAO SIM NAO AItST[NÇAO 

(PTIPDTIPS8Il'PS) (PTIPDTIPS8Il'PS) 
ANTONIO CARLOS ADEMIR ANDRADE (PSB) 
VALADARES(PSB) 

ROBERTO FREIRE (PPS) SEBASTlAO ROCHA (pDn 
JOSE EDUARDO DlJfRA (pn ~ MARlNA SILVA (Pl) 

TITULARES· PPB SIM NAO SUPLENTES-PPB SIM "AO 
ESPERlDIAO AMIN Y LEVY DIAS 
EPIT ACIO CAFETEIRA X LEOMAA QUINT ANILHA 

TITULARES· /'TB SIM NAO ABSTENÇAO SUPL[NT[S·/'TB ' SIM NAO' ABSTENÇAO 

ODACIR SOARES ARLINDO PORTO 

TOTAL Ii SIM/C/ NAO OU ABS U/ SAL~ REUNIOES, EM 02.) /05 /q'6 
'L ~ 1 

L"""'" ~ 
. \ ~ &I~'~ 'R' 

Presidente da \...olDJssão de Constituição. Justiça e Cidadania 

Texto final aprovado pela CCJ ao PLS 70/98, que "Acrescenta paragr~ 

fos ao art. 28 da Lei 9.096/95 que dispõe sobre os partidos . políti-

cO s" • 

Modifica a Lei "q 9.096, dc 19 dc 
(elclllbro de /995 (Lei dos Pa/'Ii,ios 
Políticos) para lralar de punição ao 
parlido político lII~diallle suspensão dc 
colas do Fundo Partidúrio. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 10 Esta Lei modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 

1996, para dar nova disciplina à punição aplicada ao partido político mediante a 
suspensão do Fundo Partidário. 

Art. 2° O art. 28 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1996, passa a 
vigo.rar acrescido do seguinte § 3°: 

·'If,.~ ~~ .................................................................................. . 
...•..•...•.•.•..........•••......•.•........•......•.••.•.•......•....••...........•...................... 
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§ 3° O partido político, em nível nacional, não sofrerá a 
suspensão das cotas do fundo partidário, nem qualquer outra 
punição como conseqüência de atos praticados por órgãos 

•• ••• II 

regionais ou mUlIlClpalS. 

Art. 3° O art. 37 da Lei ~.096, de 19 de setembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação, numerando-se como § 10 o atual parágrafo único: 

"Art. 37. A falta .!'! prestação de conlru' ou sua 
desaprovação total ou parcial implica a suspensão de novas 
quotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis às penas da 
lei. (NR) 
................................... ............................ , .•.••.• •• ..•.••. ..................... ... . .. 

§2° A sanção a que se refere o 'caput' será aplicada 
exclusivamente à esfera partidária respollsável pela 
irregularidade. " 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 27 de maio de 1998 

2_.- . 
. " .... 

~-~ 
(' ~~dor Ramez ~ebet 

Presidente ém exercício 

I.I:GI'>I./\(I\O CII/\\J/\, /\I<LX/\U/\ P[L/\ SCCRC1/\RI/\ 

República F~derativa do Brasil 

Constituição 
, -1988 -- - --- - - - - -- - _ .. -- ----- --""!"'-------~----------------- -- -- ---------- -----

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e e~tinção ae partidos políúcos, 
. resguardados a soberania nacional. o regime democráúco, o pluripartidarismo, 
os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 

I - caráter nacional; 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2Q OS partidos poliúcos, após adquirirem personalidade juridica, na forma 
da lei. civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••• 
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Art. 22. Compete privativamente à união legislar sobre: 
I -direito civiL comercial. penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, ~cia1 e do trabalho; 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N. 9.096 - DE 19 DE SETEMBRO DE 199b 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os artigos 
17 e 14, § 32, inciso V, da Constituição Federal 

.....................................•.•...•...•...••..•.••...................... , ......•••.•.••.... 

Art. 28. O 'Iribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 
determina o cancelamento do registro civil e do estatuto do pnrtido contra o qual 
fique provado: 

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estran­
geIra; 

II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros; 

lI! - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Elei­
toral; 

IV - que mantém organização paramilitar. 

§ 1~ A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de pro­
cesso regular, que assegure ampla defesa. 

§ 2~ O processo de cancelamento é iniciado pelo 'Iribunal à vista de denún­
cia de qualquer eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procu­
rador-Geral Eleitoral . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••• 

. . ArL ::ri. A falta de prestaçiio de contas ou sua desapruvação total ou parcial, 
llllpllr.a a :311~pcn"ão de novas quotas do fundo partidário e sujeita aos responsávei~' 
às penas da lei. cabíveis na espécie, aplicado também o disposto no artigo 28. 

Panizrafo único. A ,Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessá-
nas fi cOlllplemel1t;l~,io de· intnrm;lçi5cs ali ao Sane3JllPnto de· irregularidades eneon­
trad;).:; 1\'\5 contHs dos órgão!" ele dlrcçi'io i1:lrtidríria ou dl' candidatos . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••• w •• •••••••••••••••••••• . 

DOCUMENTO ANEXADO PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

OF.N° Q~~I 98 /CCJ Brasília, 03 d~·I.J..A1Lv de 1998 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais comunico a V.Ex- que em reunião realizada 

...In~e=s.J.t"'ªl........ld.J.Ja...""tJõla'--__ esta Comissão deliberou pela aprovação, na forma do 
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substitutivo n9 01-CCJ, do PLS 70/98, que "Acrescenta parágrafos 

ao art. 28 da Lei 9.096/95, que dispõe sobre os partidos políti; 

cos" 

ernardo Cabral 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

Exm° Sr . 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

DO. Presidente do Senado Federal 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 11 -6-98 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ............... .............. .... ............ .... ... .. ...... ..... .... . .. 

, 

.. .. ............. ................ .... .. .. ............................ .. ....................... ......... , COM PARECER FAVORAVEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ......................... .... ..... ... ... .. ................... .... ..... . . 

.... ..... ...... .. .. ...................... ................................. .... ......................... , COM PARECER CONTRARIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM 

• 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE .... ..... ....... ..... ... ... .. .... .... .. .... ... ..... ........... .. ............. . 

AQU ELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

(SE APROVADO) - ESTÁ PREJUDICADO O PROJETO INICIAL . 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

\ 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos temos do artigo 155, do Regimento Interno, da 
Câmara dos Deputados, urgência "urgentíssima" ao Projeto de Lei nO 

46j/t I gg , do Senado Federal, que "Acrescenta parágrafos ao 
artigo 28 da Lei n° 9.096, de 1995, que dispõe sobre os Partidos 
Políticos". 

Sala das Sessões, em 3 O .' O (;. :J f • 

(-
-

f 51) 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 

1 50 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Haroldo Lima e outros) 

Requer urgência para a 
apreciação do Projeto de Lei nO 
2.595, de 1996. 

Senhor Presidente: 

Requeremos a V. Exa., com base nos art. 
155 do Regimento Interno, regime de urgência para a apreciação 
do Projeto de Lei nO 2.595, de 1996, do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, que "dispõe sobre a organização 
judiciária do Distrito Federal e dos Territórios", ressaltamos no corpo 
do referido projeto , a criação de Varas dos Juizados Especiais Cíveis 
e Criminais (Juizados de Pequenas Causas). 

Sala das Sessões, em de ,de 1998. 

~ p.Di 

_/~--s.=;a..-... .. """--'. ~~ ~--- Pr 
/ 
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PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 

4.654, DE 1998 



• CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ Sessão: 119.4.50.0 

Data: 30.06.98 

Apanhamento: Plenário 
1 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 

REDAÇAO, AO PROJETO DE LEI N° 4.654, DE 1998. 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , Sras . e Srs . Deputados , o Projeto de Lei nO 4.654 , de 

1998, que modifica a Lei nO 9.096 , de 19 de setembro de 1995, Lei dos Partidos 

Políticos , para tratar de punição ao partido político, mediante suspensão às cotas 

do Fundo Partidário, vem do Senado Federal e cabe à Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação não somente examinar sua admissibilidade, como também o 

mérito da matéria. Faz alterações no sentido de que o partido político , em âmbito 

nacional , não sofrerá suspensão das cotas do Fundo Partidário nem qualquer outra 

punição como conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou municipais. 

Sr. Presidente, é também alterado o art. 37 , estabelecendo que "a falta de 

prestação de contas ou sua desaprovação total ou parcial implica a suspensão de 

novas cotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis às penas da lei". 

Sr. Presidente, o projeto de lei é constitucional, é jurídico e de boa técnica 

legislativa e, no mérito, a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação é pela 

sua aprovação. 

1 
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Ofiem n° 617 (SF) 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

. , . . -' 

o 170jQ 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 70, de 1998, constante dos autógrafos em anexo, que "modifica a Lei 

r n° 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos) para tratar de punição ao 
• 

. 'I partido político mediante suspensão de cotas do Fundo Partidário". 
I , -

Senado Federal, em do de junho de 1998 
/ 

, 

~ . PatroclnlO .. . 
PRIMEIR A SECRETARIA 

Em, ~.~PJ Q.,{,"/ 19~ .. ? o prirneiro-secr~áriO, 

Secre-

em exerClClO 

De oídem, ao senhor 
tó ri o·Gera da Mesa para as d:;-

A • 

vidas rr enclOS. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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A Comissao de Constltuiç~o e Justiça e de Redaçao. 

Em YJI cJO I 98. 

VlLmbTQ 'DE l€1 Lt~~/q?J 

o Congresso Nacional decreta: 

Modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 
1995 (Lei dos Partidos Políticos) para tratar de 
punição ao partido político mediante suspensão 
de cotas do Fundo Partidário. 

Art. fO Esta Lei modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, para dar 
nova disciplina à punição aplicada ao partido político mediante a suspensão do Fundo 
Partidário. 

Art. 20 O art. 28 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3°: 

"§ 3° O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão 
das cotas do fundo partidário, nem qualquer outra punição como 
conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou municipais." 
Art. 30 O ali. 37 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação, numerando-se o atual parágrafo único como § 1°: 

vpl/. 

"Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou 
parcial implica a suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeita 
os responsáveis às penas da lei . (NR) 

§ 2° A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente 
à esfera partidária responsável pela irregularidade." 
Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em do de junho de 1998 

\v1/ / ~i 

Preside e 
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o Congresso Nacional decreta: 

Modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 
1995 (Lei dos Partidos Políticos) para tratar de 
punição ao partido político mediante suspensão 
de cotas do Fundo Partidário. 

Art. 1° Esta Lei modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, para dar 
nova disciplina à punição aplicada ao partido político mediante a suspensão do Fundo 
Partidário. 

Art. r o art. 28 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3°: 

"§ 3° O partido político, em nível nacional, não sofrerá a suspensão 
das cotas do fundo partidário, nem qualquer outra punição como 
conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou municipais ." 
Art. 3° O art. 37 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação, numerando-se o atual parágrafo único como § 1°: 

vpl/. 

"Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua desaprovação total ou 
parcial implica a suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e sujeita 
os responsáveis às penas da lei . (NR) 

... ....... .......... ......... ... ... ........ ............. ..... ...... ... ........ ..... .. ....... ................. 
§ 2° A sanção a que se refere o caput será aplicada exclusivamente 

à esfera partidária responsável pela irregularidade." 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em dO de junho de 1998 

;/2: 
S arlo . 

Presidente 
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SEN.ADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N~ 70, DE 1998 

o Congresso Nacional decreta: - . . 

Acrescenta parágrafos ao art. 28 da 
t.ei 9.096/95 que dispõe sobre os 
partidos políticos. 

Art. 1 ° - O art. 28 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos 3° e 4°: 

"Art. 28 ............................................................................................ . 
1- ......... ........................... .. ..................... ..... ................................... . 
11- .................................................................................................. . 
111 - ....... ........ .... .................................................... .......................... . 
IV - ................. ..................................................... .... ...................... . . 
§ 1° .. ................ .. ................................................................ ...... ....... . 
§ 2° ...... ....... ................... .............................................. ................. .. 
§ 3° O partido polftico a nível nacional não sofrerá 8- suspensão 
das cotas do fundo partidário, nem qualquer outra punição como 
conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou 

" . muntclpa/s. 
§ 4° Na hipótese do parágrafo anterior, caberá ao partido prestar 
às autoridades competentes todas as informações necessárias a 
apuração das ilegalidades e, após o trânsito em julgado de 
processo regular, suspender as atividades do órgão infrator. " 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aprovação do presente projeto torna-se urgente e necessário 

de modo a não possibilitar que uma irregularidade provocada por dolo ou 

culpa de dirigente de órgão municipal ou regional, de um determinado partido 

político, possa acarretar a suspensão do repasse. das cotas do fundo 

partidário ou o cancelamento do seu registro, conforme prevê a Resolução 
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TSE nO 20.023, o que inviabilizaria a existência de qualquer agremiação 

política. 
Sala das Sessões em 18 de março de 1998 

\ ? / 
.!-I--< . 

V ' -

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.096, DE 19 ~ . SETEMBRO DE 1995 
Dispôe sobre partidos políticos, 

regulamenta os arts. 17 e 14, § 3°,inciso V, 
da Constituição Federal. 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 28. O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado 
de decisão, determina o cancelamento do registro civil e do estatuto 
do parti.do contra o qual fique provado: 

I - ter recebido ou estar recebendo recursos financeiros de pro­
cedência estrangeira; 

II - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros; 
111 - não ter prestado, nos termos desta Lei , as devidas contas à 

Justiça Eleitoral ; 
IV - que mantém organização paramilitar. 
& 1 º A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser prece­

dida de pro~es~o regular, que assegure ampla defesa. 
§ 2º O proces'so de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista 

de denúncia de qualquer eleitor, de representante de partido, ou de 
representação do Procurador-Geral Eleitoral. 

•••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••• ••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

RESOLUÇÃO N° 20.023 
(20.11.97) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 15.486 - DISTRITO FEDERAL 
(Brasília). 

o' 

Relator: Ministro Eduardo Alckmin. 

Dispõe sobre as prestações de contas dos 
órgãos de direção partidária e a aplica'ção das 



• 

• 

sanções previstas nos artigos 28 e 37 da lei nO 
9.096, de 19 de setembro de 1995, 
complementando a Resolução n° 19.768, de 
17.12.96. 

o TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das 

atribuições que lhe confere o art. 61 da lei nO 9.096, de 19 de setembro de 

1995, resolve: 

• • Art. 1° Os partidos políticos são obrigados a enViar, 

anualmente, à Justiça Eleitoral, o balanço contábil do exercício findo, até o 
• 

dia 30 de abril do ano seguinte, o qual deve conter, entr~ outros, os 

seguintes ,itens (lei nO 9.096/95, arts. 32, caput e 33, I a IV): 

I - discriminação dos valores e· destinação dos recursos 

oriundos do Fundo Partidário; 

11 - origem e valor das contribuições e doações; 

III - despesas de caráter eleitoral, com a especificação e 

comprovação dos gastos com programas no rádio e televisão, comitês, , 
propaganda, publicações, comícios e demais atividades de .campanha; 

IV - discriminação detalhada das receitas e despesas. 

§ 1° O balanço contábil do órgão nacional será enviado ao 

Tribunal Superior Eleitoral, o dos órgãos estaduais aos Tribunais Regionais 

Eleitorais e o dos órgãos municipais aos Juízes Eleitorais (lei nO 9.096/95, 

art. 32, § 1°). 

, 
§ j 2° A Justiça Eleitoral determina, imediàtamente, a 

publicação dos balanços na imprensa oficial, e, onde ela _não exista j . 

. - . 

procede à afixação dos mesmos no Cartório Eleitoral (lei nO 9.096/95, art. 

32, § 2°). 

3 
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Art. 2° No ano em que forem realizadas eleições, os 

partidos políticos, por seus órgãos de direção em todos os níveis, devem 

enviar, além das prestações de contas referentes à campanha eleitoral, 

balancetes mensais aos Tribunais Eleitorais e aos Juizes Eleitorais, durante 

os quatro meses anteriores e os dois meses posteriores ao pleito (Lei nO 

9.096/95, arts. 32, § 3°, e 34, V). 

Art. 3° Os Juízes Eleitorais e os Tribunais Eleitorais, ao 
. 

verificarem irregularidades nas cohtas dos partidos políticos, intimarão os 

órgãos prestadores de contas para que, no prazo de quinze : dias, • 

prorrogável por mais qUinze, em caso de pedido devidamente 

fundamentado, regularizem-nas. 

§ 10 Caberá recurso da ·decisão que julgar as contas, no 

prazo de três dias da sua publicação (Código Eleitoral, art. 258). 

§ 2° Transitada em julgado, a decisão que desaprovar as 

con!as deverá ser comunicada pelos Juízes Eleitorais e Tribunais Regionais 

Eleitorais diretamente ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3° Aplicam-se as disposições deste artigo na hipótese de 

falta de prestação de contas. 

Art. 4° Recebida na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral 

~ comumicação da decisão que desaprovou as ~Ol!.t.~~ .ou que as considerou 

não prestadas, será o feito autuado e distribuído a um Relator que intiniáúí 

o órgão de direção nacional do partido para . que, no prazo de quinze dias, 

p~orrogável a critério do Relator, em caso de pedido devidamente 

fundamentado, tome as providências cabíveis. 

Art. 5° Após o decurso do prazo previsto no artigo anterior, 
-

o Relator.levará o feito a aprecjação do Tribunal que poderá: 



• 

I - considerar sanadas as contas; 

"11 - considerar irregulares ou não prestadas as contas, 

determinando a imediata suspensão da distribuição de novas cotas do 

fundo partidário, as quais serão redistribuídas aos demais partidos políticos 

com registro no Tribunal Superior Eleitoral (Lei nO 9.096/95, arts. 36 e 37) . 
• 

Parágrafo único. Na hipótese" do inciso 11, deverá ser 
• 

encaminhada à Procuradoria-Geral Eleitoral cópia das decisões dos Juízes 

e Tribunais Eleitorais que desaprovaram ou julgaram não prestadas as 

contas, juntamente com os documentos que eventualmente o diretório 

nacional tenha oferecido na oportunidade do art. 4° destas Instruções, para 

a representação prevista em Lei (Lei nO 9.096/95, arts. 28, 111 e §§ 1° e 2° e 

37). 

Art. 6° A representação do Procurador-Geral Eleitoral, bem 

como a denúncia de eleitor ou representante de partido político, objetivando 

o cancelamento do registro civil e do estatuto de parti<:i0 político, serão 

autuadas e distribuídas a um Relator, em processo autônomo, garantindo-
. . 

se ao representado a mais ampla defesa . 

Art. 7° Após o trânsito em julgado da decisão que julgar 

procedente a representação de que trata o art. 6° destas Instruções, será 

determinado, pelo' Tribunal Sup~ri9r Eleitoral, o cancelamento do registro 

civil e do estatuto do partido (Lei nO·9.096/95, art. 28, caput). 

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

, . 

( A Comissão de Constituição, Justiça ~ Çidad~a - Decisão tenninativa ) 

Publicado no Diário do Senado Federal, de 19.3.98 

Secretaria Espec.ial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 361, DE 1998 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA sobre o Projeto 
de Lei do Senado n° 70, de 1998, de autoria 
do Senador Epitacio Cafeteira, que 
"acrescenta parágrafos ao art. 28 da Lei nO 
9.096, de 1995, que dispõe sobre os partidos 
políticos" . 

RELATOK: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I - RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, para exame, em decisão terminativa, nos 
termos do art. 91, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o projeto 

em epígrafe, cuja finalidade é evitar "que uma irregularidade provocada por 
dolo ou culpa de dirigente de órgão municipal ou regional, de um determinado 
partido político, possa acarretar a suspensão do repasse das cotas do fundo 
p.artidário ou o cancelamento de seu registro, conforme prevê a Resolução TSE 
nO 20.023". 

o projeto acrescenta os §§ 3° e 4° ao art. 28 da Lei n° 9.096, de 19 
de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos). O citado artigo 28 estabelece 
que "o Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 
determina o cancelamento do registro civil e do estatuto do partido contra o 
qual fique provado" as acusações que especifica em quatro casos dispostos em 
seus mClsos. 
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Desse modo, pretende o projeto isentar "c, partido político a nível 
nacional" de qualquer punição, inclusive suspensão do fundo pary.~dário, "como 
conseqüência de atos praticados por órgãos regionais ou municipais ". 

Determina, ainda, a proposição que, na hipótese de atos praticados 
por esses órgãos regionais ou municipais, "caberá ao partido prf'.star às 
autoridades competentes todas as informações necessárias a apuração das 
ilegalidades e, após o trânsito em julgado de processo regular, s.uspender a 
atividade do órgão infrator" 

Não foram oferecidas emendas ao projeto durante o prazo 
regimental. 

, 
E o relatório. 

11- VOTO 

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. I O 1, I, do Regimento 
Interno, "opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 
das matérias que lhe forem submetidas ... por despacho da Presidência, ... " e, 
também, "emitir parecer, quanto ao mérito, sobre as matérias de competência 
União, ... " (art. 10 I, lI, RISF). 

Embora não haja expressa previsão constitucional quanto à 
competência da União para legislar sobre partidos políticos - não obstante 
possa ser incluída, por identidade teleológica no âmbito do direito eleitoral (art. 
22, I, CF) -, não há dúvida de que a matéria deve ser tratada mediante 
legislação nacional em razão do que dispõe o art. 17, I, da Carta de 1988, ao 
estabelecer o caráter nacional dos partidos políticos. 

A Constituição de 1988 inovou em matéria político-partidária ao 
atribuir aos partidos políticos personalidade jurídica de direito privado (art. 17, 
§ 2°, CF). Assim, a. supracitada Lei nO 9.096/95 caracteriza expressamente em 
seu art. 1 ° que o partidos político é pessoa jurídica de direito privado. 

A ordem constitucional vigente desde 1988 assegura' ao partido 
político independência em relação ao Poder Público ao prever sua "autonomia 
para definir sua estrutura interna, organização e funcionamento", inclusive 
para "estabelecer normas de fidelidade e disciplina partidárias ". 

Nesse cQntextÔ de liberdade partidária, comungamos com a 
preocupação do autor do projeto, que entende ser excessivo o poder da Justiça 



Eleitoral na aplicàção de punição aos partidos, estabelecido pela Lei dos 
Partidos Políticos, a qual prev~ desde a suspensão do repasse ~ cotas do 
Fundo Partidário até a cassação do registro do partido em decorrência de falta 
cometida por seus órgãos regionais. 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nO 90, de 1998, quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimental idade 

Contudo, em que pese nosso apoio ao projeto, sugerimos pequenas 
modificações no sentido de aprimorá-lo, nos termos do seguinte substitutivo: 

EMENDA SUBSTITUTIVA N° l-CO 

Modifica a Lei n° 9.096. de 19 de 
setembro de 1995 (Lei dos Partidos 
Políticos) para tratar de punição ao 
partido político mediante suspensão de 
cotas do Fundo Partidário. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 
1996, para dar nova disciplina à punição aplicada ao partido político mediante a 
suspensão do Fundo Partidário. 

Art. 2° O art. 28 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 3°: 

"~~ ~~ .....................................................•.............•.•.••.•........ 

...........................................................................................•............... 

§ 3° O partido político, em nível nacional, não sofrerá a 
suspensão das cotas do fundo partidário, nem qualquer outra 
pumçao como conseqüência de atos praticados por órgãos 

" ... " reglOnals ou mumclpazs. 

Art. 3° O art. 37 da Lei 9.096, de 19 de setembro de ] 996, passa a 
vigorar com a seguinte redação, numerando como § 10 o ~ parágrafo único: 

.. Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua 
desaprovação total ou parcial implica a suspensão de novas 

3 
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Fogaça 

quotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis âs penas da 
lei. (NR) 
..••.••.••••••. •••..•••.•.•••..• .••••••••........................ •.........•.......•.............•.....•••. 

§2° A sanção a que se refere o 'caput' será aplicada 
exclusivamente à esfera partidária responsável pela 
irregularidade. " 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em .Jj. o;." 2 

~;;~5;;~~~~abgr~a~lF::>, Presidente 

, Relator 

ião Amin 

Tuma 

\ v------::::::~ , 

Cafeteira 

PIr04UIN~~ 
JOS~~ArrUda 

Péres 
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COMISSÃO DE CONSTITUlÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 
LISTA DE VOTAÇÃO NOMINAL 

TITULARLS· PfL SIM NAO ABSTINÇAO SUPL[P'fTES· PfL SIM NAO ABSTEr;çAO 

GUlLHERME PtJ.MEIRA I ELCIO ALVARES X 
ROMERO JUCí\ EDISON LOBAO 
JOSE BlANCO JOSE AGRJPINO 
BERNARDO CABRAL LEONEL PAIVA Y 
FRANCELINO PEREIRA DJALMA BESSA ')( 
JOSAPHA T MARINHO BELLO PARGA 
HOMEUTU~A ~ GILBERTO MIRANDA 

TITULAJU:S· PMOB SIM NAO A8STENÇAO SUPL[P'fT[S· PMOB SIM NAO ABSTENÇAO 

JADER BARBALHO VAGO 
JOSE FOGAÇA y: NEY SUASSUNA 
ROBERTO REQUlAO CARLOS BEZERRA 
RAMEZTEBET CASlLDO MALDANER 
PEDROSIMON FERNANDO BEZERRA 

'DJALMA FALCAO GIL V AN BORGES 
TITULAJU:S· PSOB SIM NAO A8STENÇAO SUPLEP'fT[S· PSOB SIM NAO A8STENÇAO 

JEFFERSON PERES 'Y SERGIO MACHADO 
JOSE IGNACIO FERREIRA PEDROPIVA 
LUCIO ALCANTARA JOSE ROBERTO ARRUDA Y 
BENl VERAS J{~ OSMAR DIAS 
TITULARLS· BLOCO OPOSIÇAO SIM NAO A8ST[NÇAO SUPUP'fT[S· BLOCO OPOSIÇAO SIM NAO ABSTENÇAO 

(I"T IPOT IPS BIl'PS) (P'T IPDT IPSBlPPS) 
ANTONIO CARLOS ADEMIR ANDRADE (PSB) 
VAU-OARES(PSB) 

ROBERTO FREIRE (PPS) SEBASTIAO ROCHA (pDn 
JOSE EDUARDO DUTRA (PT) ~ MARlNA SILVA (PT) 

TITULAJU:S • PP8 SIM NAO SUPLENTES-PP8 SIM 1'0" A O 

ESPERIDIAO AMIN Y LEVY DIAS 
EPIT ACIO CAFETEIRA X LEOMAR QUINT ANlLHA 

TITULAJU:S· PT8 SIM NAO ABSTENÇAO SUPLEP'fTES· PT8 ' S\)I NAO ' ABSTENÇAO 

ODACIR SOARES ARLINDO PORTO 

TOTAL// SIM/U NAO 00 ABS U/ SAL~ REUNIOES, EM.2:; '05 '9-6 
/.' ~ 

/"-'" :1,. ~ 
"- .--" v ...... ,.. ' ••• 

Presidente da LOIDlSSão de Constituição. Justi a e Cidadania ç 

Texto final aprovado pela CCJ ao PLS 70/98, que "Acrescenta paragra 

fos ao art. 28 da Lei 9.096/95 que dispõe sobre os partidos . políti-

cO S It • 

Mudifica a Lei /Iv 9.096. de 19 de 
~elelllbro de 1995 (Lei dos Parliúos 
Políticos) para lralar de punição ao 
parlido político m~dianle suspensão de 
colas do Fundo Partidário. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Esta Lei modifica a Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 
1996, para dar nova disciplina à punição aplicada ao partido político mediante a 
suspensão do Fundo Partidário. 

Art. 2° O art. 28 da Lei 9.096, de 19 de setembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3°: 
"ArL 28 . .......................................................................... ....... . 

••.•....................••.•.....•............•.•........•.......••...••.......................... ......... 

• 
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§ 3° O partido politico, em nível nacional, não sofrerá a 
suspensão das cotas do fundo partidário, nem qualquer outra 
punição como conseqüência de atos praticados por órgãos 
.. ... " regIOnais ou //IUIllClpalS. 

Art. 3° O art. 37 da Lei ~.096, de 19 de setembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação, numerando-se como § 10 o atual parágrafo único: 

"Art. 37. A falta J? prestação de contas ou sua 
desaprovação total ou parcial implica a suspensão de fiavas 
quotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis às penas da 
lei. (NR) 
, .•••..••.............••.•... .....•.•.••.........•..••••••••.......•••••....•.•...••......... •............. 

§2° A sanção 
exclusivamente à 
irregularidade . .. 

a que se refere o 'caput' será aplicada 
esfera partidária responsável pela 

Art. 4° Esla Lci cnlra em vigor na dala de sua publicação. 

Sala das Comissões, em 27 de maio de 1998 

2 
. 

.. . -~ 

/.~ 
(/ ~~dor Ramez ~~bet 

- -

Presidente ém exercício 

LLGI'>LI\(flO cll/\D/\, /\Inx/\o/\ P[L/\ S(CH(lI\RI/\ 

República F~derativa do Brasil 

Constituição 
. -1988 

---------------,---------~-------~------------------------------------

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e e>.-unção ae panidos políticos, 
. resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, 
os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 

I - caráter nacional; 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2'l Os partidos políticos, após adquirirem personalidade juridica, na fonna 
da lei. civil, registrarão seus estatutos no Tnõunal Superior Eleitoral . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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Art. 22. Compete privativamente à união legislar sobre: 

I - direito civil, comercial. penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 
aeronáutico, ~cial e do trabalho; 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

LEI N . 9 .096 - DE 19 DE SETEMBRO DE 199b 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os artigos 
17 e 14, § 3~, inciso V, da Constituição Federal 

..•.•............................•.............•................•................ , ..........•....... 

Art. 28 . O Tribunal Superior Eleitoral, após trânsito em julgado de decisão, 
de termina o cancelamento do registro civil e do estatuto do pflrtido contra o qual 
fique provado: 

I - tei· recebido ou estar recebendo recursos financeiros de procedência estran­
gelra ; 

rI - estar subordinado a entidade ou governo estrangeiros; 

III - não ter prestado, nos termos desta Lei, as devidas contas à Justiça Elei­
toral; 

IV - que mantém organização paramilitar. 

§ 1~ A decisão judicial a que se refere este artigo deve ser precedida de pro­
cesso regular, que assegure ampla defesa . 

§ 2~ O processo de cancelamento é iniciado pelo Tribunal à vista de denún­
cia de qualquer eleitor, de representante de partido, ou de representação do Procu­
rador-Geral Eleitoral . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••• 

. . Ar!.. 37. A [(llta de prestação de contas ou sua de>;apruvação total ou parcial , 
1l1lphr.a a suspen::: ão de novas quota.:; do fundo partidário e sujeita aos responsávei~' 
às penas da lei, cabíveis na espécie , aplicado também o dispost.o no artigo 28. 

Pará Grafo único . A .Justiça Eleitoral pode determinar diligências necessá-
rl;1S il cOlllpJem e nt~, ~<Ío df' infurm:lçi)cs ou ao S;1l1eaJllCnto de- irregularid~'\des cneon­
trad;)<; 1" 15 contas dos órgão~ de dlrcçfto partidnria ou dl' candidatos . 

...................................•...............•.. ........•....•...•... ~ ........•••...........•..... ~~ ........•.....•.•..... . 

DOCUMENTO ANEXADO PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

OF. N° O 6 ~ I 9 g tC C J Brasília, oJ d~·"-A1k de 1998 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais comunico a V.Ex- que em reunião realizada 

... n~e~s .... t""ªl.....Ido6Jªou.t.loia'--__ esta Comissão deliberou pela aprovação, na forma do 
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substitutivo n9 01-CCJ, do PLS 70/98, que "Acrescenta parágrafos 

ao art. 28 da Lei 9.096/95, que dispõe sobre os partidos políti; 

cos" 

ernardo Cabral 

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

Exm° Sr. 

Senador ANTCNIO CARLOS MAGALHÃES 

DO. Presidente do Senado Federal 

Publicado no Diário do Senado Federal. de 11-6-98 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4.654-A, DE 1998 

Modifica 
setembro 

a Lei nO 
de 1995 

9.096, de 19 de 
(Lei dos Partidos 

Políticos), para tratar de punição ao 
partido político mediante suspensão 
de cotas do Fundo Partidário. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei modifica a Lei n° 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, para dar nova disciplina à punição aplicada 

ao partido político mediante a suspensão do Fundo Partidário. 

Art. 2° O art. 28 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro 

de 1995, passa a vlgorar acrescido do seguinte § 3°: 

"Art. 28. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ O partido político, em nível 

nacional, não sofrerá a suspensão das cotas do Fundo 

Partidário, nem qualquer outra punição como 

conseqüência de atos praticados por órgãos regionais 

ou municipais." 

Art. 3° O art. 37 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro 

de 1995, passa a vlgorar com a seguinte redação, 

renumerando-se o atual parágrafo único como § 1°: 

"Art. 37. A fal ta de prestação de contas 

ou sua desaprovação total ou parcial implica a 

suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e 

sujeita os responsáveis às penas da lei. ~ 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° A sanção a que se refere o caput será 

aplicada exclusivamente à esfera partidária 

responsável pela irregularidade." 

Art. 4° Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 1998 . 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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PS-GSE/ 1~ 1 /98 Brasílía, O,i.. de julho de 1998. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados em revisão, aprovou, sem emendas, o Projeto de 

Lei nO 4654, de 1998 (nO 70/98, na origem), que "Modifica a 

Lei nO 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos 

Políticos) , para tratar de punição ao partido político 

mediante suspensão de cotas do Fundo Partidário." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 
, -a sançao. 

Atenciosamente, 

o 

~7C ~ 
Dep~~~TAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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AVISO/PS-GSE/018/98 Brasília, C~ de julho de 1998. 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem n O 

018/98, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei n O 

4.654, de 1998, que "Modifica a Lei n O 9.096, de 19 de setembro de 

1995 (Lei dos Partidos Políticos), para tratar de pun~çao ao 

partido político mediante suspensão de cotas do Fundo Partidário. " 

Colho o enseJo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

/\ 

-- ~7 ~ __ 
Deputado UB~RATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
, 

Dr. CLOVIS DE LARROS CARVALHO 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil da Presidência da República 

N E S T A 
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MENSAGEM N° 018/98 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA , 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Modifica 

a Lei n O 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos 

Políticos), para tratar de pun~çao ao partido político 

mediante suspensao de cotas do Fundo Partidário." 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, 0.2... de ~ de 1998 . 

, 



Modifica 
setembro 

a Lei nO 
de 1995 

{-. , 

9.096, de 19 de 
(Lei dos Partidos 

Políticos), para tratar de punição ao 
partido político mediante suspensão 
de cotas do Fundo Partidário. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Esta Lei modifica a Lei nO 9.096, de 19 de 

setembro de 1995, para dar nova disciplina à pun~çao aplicada 

ao partido político mediante a suspensão do Fundo Partidário. 

A t 2 0 O t r . ar . 28 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro 

de 1995, passa a v~gorar acrescido do seguinte § 3°: 

"Art. 28. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ..... 

§ O partido político, em nível 

nacional, nao sofrerá a suspensão das cotas do Fundo 

Partidário, nem qualquer outra pun~çao como 

conseqüência de atos praticados por órgãos regionais 

ou municipais." 

Art. 3° O art. 37 da Lei nO 9.096, de 19 de setembro 

de 1995, passa a v~gorar com a seguinte redação, 

renumerando-se o atual pará~rafo único como § 1°: 

"Art. 37. A falta de prestação de contas 

ou sua desaprovação total ou parcial implica a 



suspensão de novas cotas do Fundo Partidário e 

sujeita os responsáveis às penas da lei. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° A sanção a que se refere o caput será 

aplicada exclusivamente 
, 
a esfera partidária 

responsável pela irregularidade." 

Art. 4 o Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 02, de de 1998 . 
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Oficio n° 1 f .~ (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, para que se digne levar ao 
conhecimento dQ.Câmara dos Deputados, que foi promulgado pelo Senhor Primeiro 
Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, o Projeto de Lei do 
Senado nO 70, de 1998 (PL nO 4.654, de 1998, nessa Casa), que "modifica a Lei 
n° 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), para tratar de 
punição ao partido político mediante suspensão de cotas do Fundo Partidário". 

Senado Federal, em 21 d.sJ.ul.-h de 1998 

( Q 
/ ~~) 

( 
PRIMEIRA SECR~TARIA 
-----~ . .,...~ ._--~~ 

Em,::2- tI 07 ' "í':JCjg. Ao Senhor 

Sec" .. 4. ' . • • '_~ _ ) [ cio ~Iesa . 
I t , t ~ 1 I.. ~ 

c::= --- Lt/S-j ') 
Depu odo ~8IRÁTA~ A(;1jlAR 

Primeiro Secretaflo 

A Sua Excelência o Senhor ~-------. 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/. 
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LEI N° 9.693, DE 27 DE JULHO DE 1998 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da 
República, nos termos do § 3° do art. 66 da Constituição sancionou, 
e eu, Geraldo Melo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no 
exercício da Presidência, nos termos § 7° do mesmo artigo promulgo a 
seguinte Lei: 

Modifica a Lei n° 9.096, de 19 de 
setembro de 1995 (Lei dos Partidos 
Políticos), para tratar de punição ao 
partido político mediante suspensão de 
cotas do Fundo Partidário. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta Lei modifica a Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 
1995, para dar nova disciplina à punição aplicada ao partido político 
mediante a suspensão do Fundo Partidário. 

Art. 2° O art. 28 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 3°: 

• Art. 28. . ......................................... . 

não 
nem 

atos 

§ 3° O partido político, em nível nacional, 
sofrerá a suspensão das cotas do Fundo P3.rtidário, 
qualquer outra punição como consequencia de 
praticados por órgãos regionais ou municipais." 
Art. 3· O art. 37 da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 

passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o 
parágrafo único como § 1°: 

1995, I 
atual 

"Art. 37. A falta de prestação de contas ou sua 
desaprovação total ou parcial implica· a suspensão de 
novas cotas do Fundo Partidário e sujeita os responsáveis 
às penas da lei. 

§ 2° A sanção a que se refere o caput será aplicada 
exclusivamente à esfera partidária responsável pela 
irregularidade." 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 27 de julho de 1998 

Senador GERALDO MELO 
Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 

no exercício da Presidência 

I 

I 
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